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Proc. TC-017.618/2009-7 

Tomada de Contas Especial 

Recurso de Reconsideração 

 

 

 

Parecer 

 

 

A análise de mérito empreendida pela digna Secretaria de Recursos sustenta, com as razões e os 

fundamentos devidos, que os elementos trazidos em sede de recurso de reconsideração pelos responsáveis 

Edvaldo Lopes Galvão e Jefferson Luís Pinheiro Sousa não são capazes de demonstrar eventual improcedência 

ou de atenuar os fundamentos da decisão vergastada, eis que, em última análise, não se prestam a demonstrar a 

boa e regular aplicação dos recursos federais objeto da condenação em curso. Desta forma, esta representante 

do Ministério Público manifesta sua anuência à proposta de encaminhamento no sentido de se conhecer do 

presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar a ele provimento, mantendo-se, em essência, a 

condenação imposta por meio do Acórdão n.º 6342/2013-TCU-1.ª Câmara, sem prejuízo de se realizar de 

ofício a alteração no item 9.2, na forma sugerida pela Unidade Técnica. 

 

Ministério Público, em 2 de fevereiro de 2016. 

 

 

Cristina Machado da Costa e Silva 

Subprocuradora-Geral 
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